
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA / 
Autorização / Liquidação de Despesa N° 0000937.II200 

Data Empenho: 29/04/2020 Data Autorização: 04/06/2020 Processo: 0020699/2020 

'; 0~,'w 	Çk~n flrcompntsrin 	 Departamento de Tesouraria 

* 

r 

Órgão : 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

Unidade Orçamentária 2601 S1S tEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 0- Saúde 

Subfrmção :302 - Assistência Hospitalar e Ainbulatosial 
Programa :0082 MEDIA E ALTA COISWLEX1DADE 

Projeto/Atividade : 2J20 DESENVOLVER AÇÕES DE MEDIAS ALTACOMPLEXIDADE NOCOIVSATEA COVID-19 

Elemento Despesa: 33903900000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

	

Fonte de Recurso : 144- TRANSEERENCIA DE RECURSOS DO SUS - FEDERAL - CDVID-19 	 / 
Favorecido: 907870 - MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA - ME / 

Endereço: RUA COROIL ALON1O DOS ANJOS 	 Documento: 22547761000109 / 

Bairro: CENTRO 	 CEP: 39400050 

Cidade: MONTES CLAROS 	 DE: MO 

Histórico 
Prestação de scrvieo de impressão de cópias com fornecimento de máquina copiadora em regime de comodato para atender as necessidades dos diversos 
setores no cenêrio da crise decorrente da paMemiCoroaia\tirJJsa.QQYjQ9, através do contrato til 106/2020 SMS, custeado com recurso do FMS COVID-19 
Repasse Federal, pertodo; da data de assinatura á de7embro/2020 

Liquidação N° 0002647/2020 
Convênio: Não 	Modalidade: Pregão Eletrônico 

Contrato: 

Documento Fiscal: NU N° 5403 - 01/06/2020 de 726,80 

Saldo Empenhado Anterior 	 Esta liquidação 	 Saldo Empenhado Atual a Liquidar 

5.814,40 	 726,80 	 5.087,60 

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de empenho e no documento acima especificado, onde consta a declaração do recebimento do 
material e/ou serviço em condições s-aüsfatórias. 

Valor Desconto 

0,00  

AlexLo es 	,I'üTde 
Valor Liquido 	 Liqui ç 	Despesa 

726,80 	 1 L 7 4.565-9 

Autorização de Pagamento n° 0003931/2020 

Face a liquidação processada, autor .o o pagamento acima especificado ao favorecido ou seu procurador. 

Ramon C queira Pereira 	 Rodrigo Lima dos 5 tos 

• SeL - - Municipal de Saúde 	 Diretor Financeiro - MS 

MAT. 245025 	 Mat- 24436-1 

Recibo 
Reoehi(emos) da PREFEIT URA MUNICIPAL DE VtTÔPJA DA CONQUISTA a importância referente a desposa acima mencionada, da qual é dada quitação 
cm 03 (três) vias para um só efeito. 
.726,80, (setecentos e vinte e seis reais c oitenta centavos 

Data: 
MAX PRtMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA - ME 

22547761000109 

Conta Bancária do Credor ou Procurador 
Tipo 	Banc. 	 Agência 	Dgt Agência 	Conta 	Dgr Conta 	Dgs Conta Agência 	Cud Compensação 

CORRENTE 	BANCO DO BRASIL 	 0104 	 A 	 108320 

Banco: 	(23- 	 Conta: 	 Q 	Bor./Ctieque: 	f'1 	°' ' 	-, 	 Receibo:  

trasaRçÃo: Masaslis Santas P,reirs Aras1, 	 IMPRESSÃO: MarceLta Sacros Pereira Araujo 

FUNDO/SAÚDE 

!1 

+'oga 1 o/ 1 



DA CONOUISTA 

N° PROCESSO/EMPENHO 937/2020 N° PROTOCOLO 0020699/2020 

O ordenador da despesa, para efeito da execução orçamentária, determina que seja empenhada 
neste exercício a importância abaixo discriminada. 

Orçamento de: 2020 	Tipo: Global 
	

Data: 29/04/2020 	N°  AIE: 

Órgão...............................: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
Unidade ............................ .2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAUDE 
Função..............................: 10-Saúde 
SubFunção........................: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa..........................: 0082 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Classif, Orçamentária ....... .2.120 - DESENVOLVER AÇOES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE NO COMBATE 
Elemento da Despesa ....... .33903900000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Subelernento da Despesa..: 33903999061 - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E FOTOCOPIADORA 
Fonte de Recurso ..... ......... .144- TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS - FEDERAL - COVID-19 

Credor,.. : MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTIDA -ME 	 N°: 907870 

Endereço. : RUA CORONEL ANTONIO DOS ANJOS 	N°  :323 	Bairro: CENTRO 	CEP: 39400-050 

Cidade.... : MONTES CLAROS 	 UF: MO 	CNPJ : 22547.761/0001-09 

Prestação de serviço de impressão de cópias com fornecimento de máquina copiadora em regime de comodato para 
atender as necessidades dos diversos setores no cenário da crise decorrente da pandemia Coronavirus - COVIDI9, 
através do contrato n°  106/2020 SMS, custeado com recurso do FMS COVID-19 Repasse Federal, período; da data de 

r-' 	assinatura á dezembro/2020 

Licitação/Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0000135/2019 N° Processo: 0020699/2020 

Convênio: 

Contrato: 

Sendo o saldo da dotação orçamentária o abaixo demonstrado: 

SALDO ANTERIOR .... ........ : 	1,620.000,00 : TOTAL EMPENHADO 
	

5.814,40 

VALOR EMPENHADO.......,: 	 5.814,40 : SALDO ATUAL 
	

1.614.185,60 

.' 

1amona Çerqu4d Pereira 
MAT 245025 

Secretário Municipal de.Saúde 

juscina Ferreira Oliveira 
Mat- 24437-4 

Coord, Orçamentária Financeira e Contábil - SMS 

LIQUIDAÇÃO: A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do recebimento do material e/ou serviço em condições satisfatúrias. 

Data: 
	 Assinatura 

Alex Lopes de Andrade 
Mat. 145659 

Liquidação da Despesa 

AUtORIZAÇÃO: Face a liquidação acima autorizo o pagamento desta importância ao favorecido. 

Data: 
 

.4:t-L.... 

'
Ramoná CerJueira Pereira 
.........-MAT. 245025 

Secretário Iviunícipal de Saúde 

Rodrigo Lima dos Santos 
Mat. 24436-1 

Diretor Financeiro - SMS 

Recebi(emos) a importância de 5.814,40, (cinco mil oitocentos e quatorze reais e quarenta centavos), referente a despesa acima 
mencionada, da qual e dada plena quitação. 

Data: 	 ldentidade/CPF/CNPJ 	 Assinatura do Credor ou seu Procurador 

INSERÇÃO: VERASANTOS MOREIRA 	
IMPRESSÃO: MnrCIiS SanIosPreIra Araujo 

1 t 	 / 	 FUNDO/SAUDE 



'311141t Fundo Municipal de Saude de Vitoria da Conquista 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

- -. 
Solicitação de Fornecimento/Liquidação 

N°001961/2020 	 111 

Processo 02069912020 Empenho 0000937/2020 Contrato 000106-SMS/2020 

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Compra/Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N°000013/2019 SMS 

Fornecedor MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA - ME CIVPJ 22.547.76110001-09_  

Endereço RUA CORONEL ANTONIO DOS ANJOS, 323 - CENTRO - MONTES CLAROS - MC - CEP 39400050 

NO Banco 001 N°Agência 1 0104-X NO Conta 108320-1 1 	Telefone 3832226751 

Dotação 26002601.1030200822.120.33903900000.144 Ficha-Fonte 212039144-144 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE CÓPIAS COM FORNECIMENTO DE MÁQUINA COPIADORA EM 
REGIME DE COMODATO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES NO CENÁRIO DA 

Histórico CRISE DECORRENTE DA PANDEMIA CORONAVIRUS - COVID19, ATRAVÉS DO CONTRATO N° 106/2020 
SMS, CUSTEADO COM RECURSO DO FMS COVID-19 REPASSE FEDERAL, PERÍODO; DA DATA DE 
ASSINATURA Á DEZEMBRO/2020 

tem Lote Código Especificação Unidade Qtd Vir. Unitário Vir. 	Total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO /10.000 COPIAS / 
MÊS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE CÓPIAS E O 
FORNECIMENTO EM REGIME DE COMODATO, DE MAQUINAS 
COPIADORAS 	CONFORME 	ESPECIFICAÇÕES 	MÍNIMAS. 

QODOI 00004194 MAQUINA MULTIFUNCIONAL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE UN 4,000 181,70 726,80 
10.000 COPIAS MES.30PPM E OFICIO 2 FRENTE E VERSO, 
IMPRESSÃO DIGITAL, USE, REDE. CONTROLE DE CÓPIAS E 
IMPRESSÃO. TONNER COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.000 
PÁGINAS. 

LTotal Geral 	 726,80 

Local de Entrega: DIRETORIA DE ATENCAO PROGR.AMATICA E ESPECIALIZADA 

DEVERÁ SER FORNECIDA AS QUANTIDADES INDICADAS NO CAMPO Q.(QUANTIDADE) SOLICITADA 

Condição de Pagamento: 

Prazo de Entrega/Execução: O dia(s) 

Observações: 

1 - O fornecimento deverá ser somente de acordo com o pedido. 
2 - O Material somente será aceito depois de julgado de boa qualidade no destino. 
3-Citar no(s) volume(s) o(s) números(s) da(s) NF(s). 
4 - Ordem de Compra com validade de 60 dias. 

Vitória da Conquista, 3 jun 2020 

Emitido por FAStO ALVES SANTOS em 0310612020 às 09:25:14 

Praça Joaquim Correa, 55- Centro - Fone: (77) 3424 -8500 CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - BA - honie: www.pmvc.ba©gov.br 



Prefeitura de Montes Claros/MG 
PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA Número da NFS-e 

RUA CORONEL ANTONIO DOS ANJOS, 231 
202000000005403 CEP: 39400-050 	- Bairro: 	CENTRO 

)
MAX 

Município: Montes Claros - MG 
E-mail: fisoal@aztecoontabil.com.br  Data do Serviço Código Verificador 
Fone: 3832230017 
CNPJ/CPF 	Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 0110612020 1 	f3fb59430 
22547761000109 	0025661690070 	68741 

Prefeitura de Montes Claros/MG 1 DI. de Emissão 
Exigibilidade 

155 
1 

Tributado no Município S SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PÚBLICAS 1 
Fone: (38)2211-3000 - http:llnota.montesclaros.mg.gov.br/nfse.portel/ O 1/06/2020 Exigivel  Montes Claros / MO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 

PRAGA JOAQUIM CORREA 55, O 
Cidade 	 UF 1  Fone 	 CEP 
Vitória da Conquista 	 BA (77) 3429-7418 	45023-490 
Bairro 
CENTRO 
CNPJ / CPF 	 Inscrição Municipal 	 Inscrição Estadual 
14.239.578/0001-00 

Vitória da Conquista / BA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 VALOR TOTAL 1 ALIO. IVALORIMPOSTO 	RETIDO 

04 PRESTACAO DE SERVICO DE IMPRESSÃO DE COPIAS E O FORNECIMENTO EM REGIME DE 	 726,80 	4,50 	 32,71 Não 
COMODATO CAPC MINIMA 5.000 COPIAS R$ 181 ,700ADA 
PERMITE APROVEITAMENTO DE CREDITO DE ICMS NO VALOR DE R$ 70,97 ALIQUOTA 4,34 
CONFORME ART. 23 LC 123.. Aliquota Efetiva: 4,50%. 

Código do Serviço 	 Código NBS 
14,01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 
restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veicules, 
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peça 

PIS/PASEP Importação ODE 	1 COFINS 	1 COFINS Importação 	1 [CIVIS 

W726,80 	 1 32,71 	 0,00 	 1 0,00 	 J 32,71 	 1 0,00 

726,80 	 726,80 

Informações adicionais 

NFS-e Gerada a Partir do RPS 12454 1 Série: RPS 1 Emitido em: 01/06/2020 1 Tipo: Recibo Provisório de Serviços. 
"stricula CEI da Obra: Não se Aplica 1 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART: Não se Aplica 

JTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI 
Lei 12741/2012: Mun: R$22,17; Est: R$0,00; Fed: R$97,75: Total Aprox: R$119,92. Fonte: IBPT. 
Informações NF.: MES 0512020 
FATURA/DUPLICATA 

Para consultar a autenticidade acesse: http:i/nota.montesclaros.mg.yov.br/nfse.fl6rtaI  

IIIiIIIIIIIIIIIHhIHIIflII III 	IIIII IlIIIIU 1110 IflhIIIHhIiIIIi 
20200000000540323fb5943022547761000109 

/ 

Diretor Financej 
go Lima dos ritos 

Mat. 0) 

Recebi(emos) de 	 1 	202000000005403 

MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA 	
Número da NFS-e 	 Número de Controle do Municipio 

Competência 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 	
01/05/2020 	 1 	

CO2oz:ra PereirE NFS-e 	 1 	
iflOfl 

Data 	 Identificação e assinatura do recebedor 	 350 	 secreta 	de Saúde 

Para nnnc"Itar a atitantinidarla nr.pncn httn!/Jnnta.mnnteqr.larns.mn.00v.brinfse.nnrtall 

g RR-) 4çLci 
TO 
a- 
Cerrd. 



LIL)h) 

00 

Rodrigo Lima dos Sphtos 
Diretor FinanSro 
Ma;. 04.34436 1 

..... 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIE (Re) COFINS (R$) 	- INSS (R$) IR (R$) 	 CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 

726,80 0,00 0,00 726,80 4,5000 

155 (R$) 155 Retido (R$) Desconto Condicionado (11*) Valor Liquido (R$) 	Valor Total da Nota (11$) 
32,71 0,00 0,00 725,80 726,80 

OUTRAS INFORMAÇÕES - 

04/06/2020 10:02:54 



4/28/2020 
	

SARE - Secretaria de Estado de Fazenda MC 

lei

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 	 28/04/2020 

Negativa 	 CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
27/07/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002566169.00- 
70 CNPJ/CPF: 22.547.761/0001-09 

1 
SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA CORONEL ANTONIO DOS ANJOS NÚMERO: 231 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 39400050 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MONTES CLAROS UF: MC 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença .ern ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de 
doação de bens imoveis  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 	NÚMERO DO PTA 	 DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários > 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000395704202 

1/1 



4128i2020 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA 
CNPJ: 22.547.76110001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp;//www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:36:55 do dia 28/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/10/2020. 
Código de controle da certidão: 3223.DFE2.6368.3507 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 



Páctiea 1 de 3. 

PODER 3UD1 CEAR]: O 
JiJST IÇA. Do T.RA2ALFI0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.547.761/0001-09 
Certidão ri0: 10023553/2020 
Expedição: 28/04/2020, às 10:44:59 
Validade: 24/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  22.547.761/0001-09, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

0Cv id 	c 	es:  çndl:€-ts_1, .  us .br 



0M1P1'fl'] Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 	frnprimfr 1 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 22.547.761/0001-09 

Razão Social:MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA ME 

Endereço: 	R CORONEL ANTONIO DOS ANJOS 323 / CENTRO / MONTES CLAROS / 
/39400-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante c 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações Com o FGTS. 

Validade: 21/03/2020 a 18/07/2020 

Certificação Número: 2020032105261417208411 

Informação obtida em 31/03/2020 12:35:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:Ilconsulta-crf.caixa.gov.br!consultaorf/pages/impressao.jsf 	 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA e COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

SIAS - Diretoria de Atenção Programática e 
Local (Setor ) Especializada 

Protocolo (N) 25449/2020 

Data e hora 02/06/2020 09:26:37 

Pagamento mês de maio MAX PRIMI IMPRESSORAS E 
Texto de envio COPIADORAS LTDA - ME Centro COVID 

SMS - D!retoi4e°fr!enção Programática e 
Silvara Hohlenwerger Galdino Dias 	 Especializada 

Responsável pelo envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna Prezado coordenador, Segue nota fiscal e cerdidões 
Pagamento mês de maio MAX PRIMI IMPRESSORAS E referente ao mês de maio de 2020 da empresa MAX 
COPIADORAS LIDA- ME Centro COVID PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LIDA - ME, do  
SMS 
Silvana Hohlenwerger Galdino Dias 

Centro d  E...] 



Página 1 de 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA 

Protocolo - 25449/2020 

Pagamento mês de maio MAX PRIMI IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA - ME Centro COVID 

Vitória da Conquista, 02 de junho de 2020 

Prezado coordenador, 

Segue nota fiscal e cerdidões referente ao mês de maio de 2020 da empresa MAX PRIMI 

,-, 	IMPRESSORAS E COPIADORAS LTDA - ME, do Centro de atenção municipal ao coronavírus - COVID 

19 

Atenciosamente, 

SILVANA HOHLENSER GALDINO DIAS 
DIRETORA DA ATENÇÃO pR0GRAMATICA E ESPECIALIZADA 

24210-1 
DIRETORIA DE ATENÇÃO PROGRAMÃTICA E ESPECIALIZADA - SMS 

011  

Endereço: Praça Praça joaquim Correia- ND  55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

572 
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c rra 	Comprovante de Pagamento 
	

Recibo 

Dados da Empresa Pagadora 
Razão social F FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 CPFICNPJ: 	13.822.397/0001-49 

Convênio: SIACC - ABBXTT - 311887 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	Conta debitada: 	0079/006-000624008-9 

Dados do Favorecido 
Favorecido: 	MAX PRIMI 	 CPF/CNPJ: 	22.547.761/0001-09 

Dados do Crédito 
Banco: 001 

Agência: 00104 

Conta: 000000108320-1 

Documento da empresa: PRESTADOR CV 19 

Documento do banco: 000003760 	 Forma de pagamento: 	TED 

Informações 95- Pagamento Prestador Municipal 

Data do pagamento 09/06/2020 

Valor do pagamento R$ 726,80 

Aceite de Pagamento 

Pela 
Empresa 

Em 	/ 	/ Pelo 
Favorecido 

Em/ 

.Nstro autenticação: 	C03146BBA43188BABA68870009 


